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37ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CNRH 

Síntese dos Resultados 
 

 

DATA: 29 de junho de 2017. 

HORÁRIO: 8h30 às 18h. 

LOCAL: Auditório Ipê Amarelo do Ministério do Meio Ambiente – Esplanada dos   

Ministérios, Bloco B, Brasília/DF. 

 

 

 

1. Abertura. 

A 37ª Reunião Ordinária do CNRH foi aberta pelo Secretário Executivo do Conselho Nacional 

de Recursos, Sr. Jair Vieira Tannús Junior. Dando início aos trabalhos, informou do 

recebimento de um pedido de requerimento de urgência que, de acordo com o Regimento 

Interno, precisava ser avaliada a admissibilidade. Após esclarecimentos sobre a referida 

solicitação, a proposta foi aprovada para entrar na Ordem do Dia.  

 

 ORDEM DO DIA 

 

2. Aprovação da ata da 36ª Reunião Ordinária do CNRH. 

Encaminhamento: Aprovada sem alterações. 

 

3. Deliberação sobre propostas de Resolução que: 

 

3.1. Estabelece a recomposição da Comissão Permanente de Ética do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos para o mandato em curso do Colegiado. Encaminhada pela Secretaria 

Executiva do CNRH. 

A Matéria foi apresentada pelo Conselheiro Julio Thadeu Kettelhut, o qual informou que a 

atual composição da Comissão Permanente de Ética (Resolução CNRH nº 169/2015) 

apresentava três vacâncias, dos segmentos Governo Federal, Usuários e Organizações Civis de 

Recursos Hídricos. Para regularizar esta situação a Secretaria Executiva do CNRH solicitou a 

manifestação formal de interesse desses segmentos para participar do “mandato tampão”. A 

proposta de Resolução com as indicações dos segmentos foi apresentada a plenária que se 

manifestou favorável as indicações, com a seguinte representação: 

Titulares: Governo Federal (Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento - 

EMBRAPA): Lineu Neiva Rodrigues; Usuários (Concessionárias e Autorizadas de Geração 

Hidrelétrica): Flávio Antônio Neiva; e Sociedade Civil (ONG - Clube de Mães Santa Luzia): 

Thereza Christina Pereira Castro. 

Suplente: Conselho Estadual de Recursos Hídricos (Pará/Rondônia/Amazonas): Ronaldo Jorge 

da Silva Lima. 

Encaminhamento: Resolução aprovada, sem alterações. 
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3.2.  Estabelece as prioridades para aplicação dos recursos provenientes da cobrança pelo uso 

de recursos hídricos, referidos no inciso II, do § 1º do art. 17, da Lei nº 9.648, de 1998, com a 

redação dada pelo art. 28, da Lei nº 9.984, de 2000, para o exercício orçamentário de 2018. 

Encaminhada pela Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos - CTCOB. 

 

A presidente da CTCOB, Lívia Soalheiro e Romano, informou sobre a tramitação da matéria na 

CT e as motivações para se considerar as Prioridades, Metas, e Ações do Plano Nacional de 

Recursos Hídricos 2016-2020 para a aplicação dos recursos provenientes da cobrança. Após a 

leitura da proposta de Resolução, a CNI propôs alterações/complementações ao documento, 

sendo sugeridas adequações de forma pelo CERH/SP. A proposta de resolução foi aprovada, 

incumbindo-se à Secretaria-Executiva do CNRH consolidar o documento. 

 

Encaminhamento: Resolução aprovada, com alterações. 

 

Emendas: 

 

1) Exclusão, no §1º, o exercício orçamentário de 2020, e consequente adequação do texto, 

para a seguinte redação:  

 

§1º Para o exercício orçamentário de 2019 deverá ser observado o disposto na Resolução nº 

70/2007 e suas alterações. 

 

2) Exclusão do parágrafo único. 

 

3) Inclusão de Considerando, com a seguinte redação: 

 

Considerando a Resolução CNRH nº 161, de 15 de dezembro de 2014, que acrescenta 

atribuições à Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e extingue o 

Grupo de Trabalho de Acompanhamento da Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo 

Uso de Recursos Hídricos – GTAAC; 

 

4) Inclusão de §2º, com a seguinte redação: 

 

§2º O CNRH revisará os procedimentos estabelecidos na Resolução CNRH nº 97/ 2008, 

com vistas a definir um método mais efetivo para definição de prioridades de aplicação 

dos recursos provenientes da cobrança pelo uso da água, referidos no inciso II do § 1º 

do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo art. 28 da 

Lei nº 9.984, de 17 de junho de 2000.  

 

5) Inclusão de art. 2º, com o seguinte texto: 

 

Art. 2º O inciso VIII da Resolução CNRH nº 161/2014, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“VIII – elaborar e encaminhar relatório ao CNRH sobre a aplicação dos 

recursos e eventuais inconformidades verificadas no inciso anterior, após o 

recebimento das informações pertinentes a serem encaminhadas pela ANA até o dia de 

30 de março de cada ano”. 

 

6) Inclusão de texto na ementa, com a seguinte redação: e dá outras providências.  
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4.  Dar ciência ao Conselho sobre a Moção nº 19/2017 do Comitê da Bacia Hidrográfica do 

Rio Paranaíba.  

A matéria foi apresentada pelo Conselheiro Julio Thadeu Kettelhut, presidente da Câmara 

Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL. Na ocasião, esclareceu que a Moção foi 

motivada pela promulgação da Lei do Estado de Goiás, nº 19.574, de 29 de dezembro de 2016, 

na parte que extingue o Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Estado de Goiás e sua 

incorporação ao Conselho Estadual de Saneamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

composto pelas Câmaras Temáticas de Saneamento, de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos. 

Informou que a CTIL, ao analisar o documento, na sua 139ª Reunião, encaminhou pelo envio 

da Moção ao CNRH. Informou, ainda, que para subsidiar o posicionamento dos conselheiros o 

Secretário de Goiás foi convidado. Tendo em vista que o representante do estado de Goiás não 

estava presente e que não houve manifestação do plenário, acordou-se pelo retorno do assunto à 

CTIL. 

Encaminhamento: A plenária deliberou pelo retorno à CTIL que, por meio de seu regramento, 

se manifestará sobre a questão. 

 

5. Apresentações 

As apresentações se encontram no site do CNRH – em “documentos” da 37ª Reunião do 

CNRH. 

5.1.  Plano Nacional de Recursos Hídricos - avaliação da implementação no período 2006-

2015 e indicadores para acompanhamento da implementação 2016-2020.  

O Diretor de Recursos Hídricos do MMA, Sergio Gonçalves, explicou o tema e, na sequência, 

o Consultor Leonardo Mitre realizou a apresentação. 

5.2.  Atuação das Câmaras Técnicas, em especial, na implementação das prioridades do 

PNRH e dos temas propostos pelo CNRH.  

A apresentação foi realizada pelos presidentes das Câmaras Técnicas e, na ausência destes, pelo 

representante por ele indicado ou pela Secretaria Executiva do CNRH. 

5.3.  Mariana - ações de recuperação da Bacia Hidrográfica do rio Doce: Relato da Câmara 

Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água (CT-SHQA) do Comitê Interfederativo 

(CIF), criado em resposta ao desastre provocado pelo rompimento da barragem de Fundão, no 

município de Mariana (MG).  

A apresentação foi realizada pela Sra. Gisela Damm Forattini, Diretora da Agência Nacional de 

Águas e Coordenadora da CT-SHQA. 

5.4.  Projeto Legado para a Gestão dos Recursos Hídricos no Brasil. Por representante da 

Agência Nacional de Águas. 

A explanação sobre o Projeto Legado foi realizada pelo Sr. Vicente Andreu, Diretor-Presidente 

da Agência Nacional de Águas. As contribuições ao documento podem ser realizadas 

preenchendo o formulário online na página da ANA.  

http://www2.ana.gov.br/Paginas/projetos/ProjetoLegado.aspx 
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6. Informes. 

Os Informes foram realizados por: 

Sra. Jussara Cruz (ABRH), Sra. Jamyle Calencio Grigoletto (MS) - deixou apresentação 

sobre a 1ª Conferência Nacional de Vigilância em Saúde; Sr. Rogério Menescal (ANA) - 

deixou apresentação sobre o 8º Fórum Mundial da Água; Cristiandrea Ciciliato 

(Fonasc.Cbh); Rui Brasil (CERH/SP); Sr. Paulo Robinson da Silva Samuel – (CBHs); Jane 

Fátima F. Fontana (MEC); Sr. Jefferson Nascimento (OTEP-Unesp). 

 

7. Encerramento. 

Concluídos os informes, o Secretário Executivo do CNRH retomou a palavra; agradeceu a 

presença dos conselheiros, dos presidentes de câmaras técnicas e demais convidados, e 

declarou encerrada a 37ª Reunião Ordinária da CNRH. 
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